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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAGUAi — RJ. 

INDICAÇÃO n° 	/2023. 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja 
oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito, para determinar ao órgão competente 
da Municipalidade para tomar providências quanto a retirada de lixos e 
entulhos da rua João Vieira de Faria (em frente ao Bazar da Silvia, 
Lote 14 Quadra 74) localizada no bairro Engenho. 

Justifica-se tal necessidade, a fim de proporcionar maior 
qualidade de vida aos moradores do referido bairro, uma vez que a 
grande quantidade de lixos e entulhos está causando mau cheiro e 
presença de ratos. 
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Itaguai, 13 de novembro de 2023. 

Júlio Cezar Jose de Andrade Filho 
VEREADOR 
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